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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

■. Exmo S;r. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim -

PROJETO DE LEI 72011'

ãíhliL^

Denomina via pública no Município de
Cabhoeiro de Itapemirim, ES

,  Art. 1°- Fica denominada Escadaria "João jnácio" a via'pública que se

inicia na Rua Çrispiniano Veiga dos Santos próxinio da Rua Raul Luiz de souza
e termina na Rua Eduvaldo Dolabellá. .

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas .as.

disposições em Contrário. i , ;

Cachoeiro de Itapemirim, Sala das sessões, 03 de fevereiro de 2011

Leoare^sor

; APiRGVADO
ÍANIMÍBADE

Vice\Pr^^dente
:  ̂ r • • ' _

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

J LJ ABSTENÇÃO
Cessão Ofi i05 ÁM
'residente

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itàp^mirim - Espírito Santó
PABX:.(28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - É-mail; cmci@cmci.es.gov.br



7m wt

inanoo^

■  ■ ■ ^ 03. "
.  - ':■ ■ ; - ^
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

;  Apresentamos aos-nobres edis, que seja denominada de "João Inácio "
a,'Escadaria que sé, inicia na Rua Crispiniano Veiga dos Santos próximo da Rua
Ra'ul;Luiz de Souza, e termina na Rua Eduv.aijdo Dolabella. no Bairro, Alto Monte.

\. ■ » ^ _ ■

Cristo "Com o 'objetivo- de -cadastrar e organizar -melhor os end.ereços e
'  logradouros do nosso rpunicípio, propomos b presente Projeto de Lei de acordo

com o desejo da comunidade em questão,, que nos énviou um ofício sòlicitandò
íeste pedido. C ' - . , ' , . -

■■ /

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itaperhirlm, 05 Centro - ,CEP 29300-110 - Cacho,eiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 -FÂX:_(28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exmo Sr. Presidente da CâiTiara MunlGipàrde Cachoeiro.de Itapemlrirh - ES ■

PROJETO DE LEI /201I

I

í  -V_, M

idíL

Denomina via pública no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, ES

Art. l°- Fica, denominada Escadaria "Jòãb lnácio'Va via pública; que se

inicia,na Rüa" Crispiniano Veiga dos Santos jDróximo da Rua Raul Luiz de souza

e teirhina na Rua Eduvaldo Dolábella. . " , - ^

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na' data de sua publicação, revogadas as

disposições erri ço.ntrário. ' .

Cathoeiro de Itapemirim, Saía das sessões; 03 de fevereiro de, 2011

LeoProfaorea asor

Víc^- Pf^estdepte
r

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

ABRDVADd,
yJNANlMIDADE

I  ABiSTENÇAO

Se

Pre

3SãO

sidentè /

Rua Barão de Itapemirim, 05 -..Gentrò - CEP 29300-110, - Oachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br ;
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CÂMARA MUNICIPAL DÈ CACHOEIRO DE ITAPEMlRlM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JLiSTIFICATlVÂ

r  Apresentamos aos nobre's eGiis, que seja denominada de "João Inácio "

a Escadaria que se inicia na Rua Crispiniano Veiga dos Santos próximo da Rua

Raul Luiz de Souza e termina na Rua Eduvaldo Dolabellá. no Bairro, Alto Monte

Cristo' ComL o objetivo de,,cadastrar e organizar melhor ps endereços e

logradouros do nosso'município, propomos o presente Projeto de Lei de acordo

com,o desejo da.comunidade em questâo„-que nos enviou um ofício solicitando

este pedido. ' , ^

•  /

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itâpemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Oachoelro de Itapemirim - Espírito Santo
PAB^: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cartório do 1° Ofício de Registro Civil

Oficiaia Substituta: Regina Helena Gomes Serrano
Rua 25 de Março, 136, Centro, Cachoeiro de Itapemirim- Estado do Espirito Santo

CEP 29300-100 - Fone: (0xx28)3522-0139

CERTIDÃO DE ÓBITO

Certifico que à fls. 58 do livro C-36, sob o número de ordem 29946, foi lavrado o assentamento de

óbito de:

JOÃO INÁCIO

do sexo masculino, falecido ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e

nove (2009), às 03:30 tioras, no(a) domicílio sito à Rua Adelino Delabela, 84, Monte Cristo, com 76

ano(s) de idade, profissão: aposaentado, estado civil: casado com Almerinda Pereira Inácio, no

cartório Registro Civil de Muqui-ES„ residente no(a) Rua Adelino Delabela, 84, Monte Cristo,

Cactioeiro de itapemirim-ES, naturalidade: MUQUi-ES, deixou 3 filhos(as) maiores :Norma Sueli

Inácio de Oliveira com 50 ano(s), Sônia Regina Inácio DIorio com 49 ano(s), José Renato Inácio

com 43 ano(s), , deixou bens a inventariar, não deixou testamento conhecido, portador(a) do(a)

identidade n" O -, CPF n° 21543'305768, CTPS n° 62025/56-ES. Filho de Francelino Inácio de

Oliveira e Francisca Barbosa. Médico atestante: Dr(a) Resi Apolinario, CRM N° 2931. CAUSA

MORTIS: Infarto agudo miocardio. Local do sepultamento: Cemitério Cachoeiro Cemitério

Parque, nesta cidade.

Declaração de Óbito n° 144043491. Declarante: Gilberto Diorio. Registro feito ao primeiro (01)

dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e nove (2009)

Observações: 0(A) declarante apresentou certidão de Casamento do obituado(a), lavrada no(a)

Registro Civil de Muqui-ES, no Livro 12, Folhas 186, Termo 63

Isento.

JÚLIO

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de itapemirim, ES, 01 de dezembro de 2009.

Julio Ces Ribeiro Dutra

Escrevente

CARTÓRIO DO i" 07'ÍOlO DE
RSC-rOTRO Cr-'l.L

Regma Heisna Codiss .'.Icrraao
Ofidale. .SubsfiLttt;',

Carlos Gudíienai: 'ií-T-.f .no
Maria Aparecida &!ccüíia Car-etaii

Juiíc César Ribeiro Daüa
EscreveRies

Rua 25 rtc Março, 135
Tel: (28) 35.22-0139

Carâioeiro de Itapemirim - ES

Séló de;Fisoaliíáçãôi:.'-.
ATÓS.DE NOTAS 'e'REG1STT10s'1.-|'

I c. V.V'í:^



HISTÓRIA - MESTRE FOLIÃO

João Inácio, nascido na cidade de Muqui em 17 de outubro de 1933,

filho de Francisca Barbosa e Francelino Inácio. Homem simples porém de

grande sabedoria, a julgar que era analfabeto e nunca pisou em uma

escola, chegou em Cachoeiro de Itapemirim em 1950, no ano seguinte já

estava no bairro Monte Cristo, na qual residiu até seu falecimento.

Conhecido e respeitado por moradores da comunidade, pois tinha

sempre participação nos eventos, como; leilões, barracas e

apresentações de folia de rua, que era sua paixão, dedicou toda sua vida

a folia de Reis Estrela do Mar, onde foi mestre folião até o último ano de

sua vida, faleceu no dia 01 de dezembro de 2009, deixando saudades

entre amigos e parentes.
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Cachoeira de Itapemirim, 30 de dezembro de 2010.
A O !- A

OF/GAP/N° 1024/2010

Exm^t Sr.
VEREADOR LEONARDO PACHECO
Câmara Municipal
Nesta

Senhor Vereador,

Em atenção ao Requerimento
36958/2010, encaminhamos em ane^^^p^ conhecimento das
Xmaçõer'rala^t^'as à \ua Projetada e Escadarias no bairro Aito Monte
Cristo.

Atenciosamente,

[ASyOE SOUZA
Dire^ ye Articulações Políticas e Institucionais

A

PREFETOIRA MUNICIPAL

^9
ITAPEMIRIMD E

- go -e I

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.; 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

W W W

Cidade nova. Gente feliz



FLS. 08

À SEMGOV/DIAP

Conforme solicitação tenho a informar que os logradouros citados
no requerimento, não possui denominação oficial, aprovada pela
Douta Câmara Municipal.
Sugerimos apenas que o texto para modificação legal da Rua
Projetada 3, Escadaria I e Escadaria II, seja conforme texto
abaixo:

"Fica denominada Rua (Nome do Logradouro), a via pública
que se inicia na Av, Leopoldina Smarzaro e termina na Rua
Anita Freitas Santiago,"

"Fica denominada Escadaria (Nome do Logradouro), a via
pública que se inicia no Entroncamento da Rua Crispiniano
Veiga dos Santos com a Rua Antônio Cardoso Coelho e
termina na Rua EduvaMo Dolabella,"

"Fica denominada Escadaria (Nome do Logradouro), a via
pública que se inicia na Rua Crispiniano Veiga dos Santos
próximo da Rua Raul Luiz de Souza e termina na Rua
Eduvaldo Dolabella,"

Anexo às FLS. 04,05 e 06 planta cartográfica demonstrando
localização dos referidos logradouros

Cordialmente,

Em. 16/12/2010

Lea
ito

SEMFA/GAC
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO U)

PROCURADORIA T.F.GISLATIVA

PARECER AO PROJETO RE LEI N°. 002 / 2011

INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

matéria.

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei.denomina via pública no Município.

Sób o aspecto formal, não há obstáculos ao encarninhamento regular da

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É ò parecer, s.m.j. , '

Cachoeiró de Itapemiiim / ES, 01 de Marçb de 2011.

MOUt^ COSTA
^  ProcuradofXJeral

OAB/ES 6339 .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapémirim, 05 - Centro - CEP 2930Ó-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526,-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-màil: cmcí@cmci.es.gov.br
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Câmara municipal de cachoeiro de itapemirim

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. '20 lÁ DATA:

A presidência da comissão de gowsttüição, justiça e redação .
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Senhor Vereador, ;RÚM.tí:KO reÓPRKR C '
.'í':A"'á tíL'rt,T.!">f"rsV fl..r\ " t -j ( X—

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o sitigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa éa Casa isara Barscer a(s) segumte(s) niatéria(s):

P.LEIN". VETOAPLN». P. RESOLc W. P. DEC. LEGo W. PRAZO VENC.PROJ.

CDIÍ2dJI
\

fãòmi
05ft>l2CÁÁ

RECURSO N°. Emendas a lom n°. PAR. TRIEc DE CONTAS N". PRAZO VENC.

-  -

■

!

—

-

Atenciosamente,

JÜLIO CÉS^^EElálARI CECOTn
Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) maíéria(s) mendonada(s).
® Observação:

v">
y"

b
O

• ALERTAMOS ' QUE O NÃO CULlPRIívLENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EX/ÚtAREM O PARECER PODERÁ A.CÁRSETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: A COMSSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
'MATÉRIA NO PRAZO. REGIMEm''AL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFEEJ-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

•  ■ Á "Feliz ãNação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 SO - Cachoeiro de itapenriirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3S2ê-5ê22FAX; (28) 352i"S/aS - E-maii: cmci@cmd.es.gov.br
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■ CÂMARA I ne ftACHOEITO"aJE

ESTÂO-0 00 ESPÍ^IT© SAi^TO

iàPEmMM

OF/PLGN"., ml DATA: CElO^ldOlÁ-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
■VEREADOR: LUÍS GUIMARÃES DE OLD/EIMA"

Senhor Vereador,

^GÜMFGO r'?;ÕFRlC''

Em omrorimento ao qüe dispõe o artigo 12, mdso' Ml e o arago 115 c/c artigo 44, todos do Etegimemo
Interno, eíicontra-se na Procuradòriá Legislativa da Casa sm^Mecer a(s) seguinte(s) matena(s):

yETOAPL:N°. P.,KESOL, Wo- P.DEG.LEG.NL PRAZO VENC. PROL

fíjJPjjJJ
.

1

'  ■

úiJík)U . '

RECURSO N®. EMENDAS A LOM W- j RÃR., TMB. BB CONTAS N®. PRAZO ¥ENC.

•

'

-

Atenaosamente,

CESARPp®
v^Presid^te

JULI

■/í ©? "•

CECom

® Segue(m) em anexo ccpia(s) da(s) maíéria(s) mendonadaCs). ■
© Obs^açãp:

\

iV

© ALERTAMOS' QUE O NÃO ClIll-ÍPHIME.lTrò DO'S. PRAZOS REGB/BENTAIS PARA
■ EXARAREÍ»*'! o parecer poderá AGÃSSETAR^ a aplicação do § ARTIGO 44

DO REGIMETO INTERNO: ""SÉ A GOíFilSSAp NÃO APRBSENT/» PARECER SOBRE A
MATÉMA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRSSIBENTE- BÀ CÂMARA PODERÁ

'  DESÍGNARRELATOR °AD HOC' PARA FRGPEM-LO BÊÍ^llO DE TRES DIAS".
-  ' "Feliz s Neçã9 cuplPeMS é o Senhor" ̂

Rua Barão de Itapemirlm, OS - Sitro - CEP JSSOO-1 i O - Cadioeiro <te lí^emirtm, - SantoPABX; (18)-3S26.S622-F«:(2a)S.ril-Í7S3- E-m3il:craci@cma.es.|ov.br. . . ,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO fá

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA F. Rp.nArÃn

Parecer ao Projeto de Lei n°. 002/ 2011

INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco Pontes,

RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO:
^Denomina via pública no Município de Cachoeiro de Itapemirim - Escadaria João Inácio,
np Bairro Alto Monte Cristo. ' , -

VOTO DO RELATOR:
Vpto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurí^co.

VOTO DÓ PRESIDENTE:
Voto com o Relator.

VOTO DO membro
Voto com ;o Relator, j : , ' , • - , , .

DECISÃO:
A, Comissão votou, por .unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico. , , -

Sala dás Coniissões, de^s: íX ' ~ de 2011.

LUÍS-GUIMARAES DE OLIVEIRA^residente

AlexVndre BastosJELoèrigups.^ SijDlente

LE it6S-=^^Iator

SuplenteDavid berto ss

LL^S
arbosa BastosRo erto

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirini, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo.
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: émci@cmci.es.goy.br
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CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÕ ESPÍRITO SANTO J/6

Gomissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n"; 002 / 2011

INICIATIVA: Verçador Leoíiardo Pacheco Pontes .

RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO:
Denomina via pública no Município de Cachoeira de Itapemirim - Escadaria; João Inácio, .
noBairrò Alto-Monte Cristo. , ' " ; .

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo, com o parecer jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. ' '

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. / , . ^

DECISÃO:
A Coriiissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da. rriaféria, de acordo"
com o parecer jurídico. ^ ^ .

-Saladas Comissões, de de 2011.

LUI&GHUMARtíííES DE ̂LIVEIRA — Presidente
tobérto Barbosa ;Gastos - Siiplente

WILSON DILLEM ©OS^ANTOS - Relator
Alexandre Bastos Flodr^ues - Suplente

.  - ; ... \ ̂ ^

rnuÁúGIL emoro

Elimár Ferr iP - Suplente

■  . U'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

D <2^

Rua Barão de Itapemirim,' 05 .- .Centro -. CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@crnci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRÒ ÒE ITAPEMIRIM
;  ESTADO DÓ ESPÍRrfo SANTO

-  (

■- - • ' ■ Nomé ' , SIM NÃO ÃBS AUS

kLEXANDRÈ BASTOS RODRIGUES y ■

DÀVID ALBERTO LÓSS X -  í

ELIM AR FERREIRA •K
FÁBIO MENDES GLÓRIA X
GiLDO abm:u \

TOSÉ CARLOS AMARAP y X ^  \

,;rtJLIQ CÉSAR FERRARI CECCm

4

íSíí ■s-

LEONARDO PACHECO POT^S x /
LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA X /  :
MARCOS AOTÒNIO MANSÒR , ;  '

T i

MARCOS SALLES CQEÉHÒ ■X
ROBERTO BARBOSA B^TOS X ■

WILSON DHiEM DOS SAIVrOS X

OBS:

PROJETO N°

REQlkRIMEr^O N°
^nATA: 03/

jTAÇÃORESULTADOD

•  A

POR

ROVADO EM i DISCUSSÃO
'  cAa

SAÜ^ DAS SESSÕES

'  PRESIDENTE

rejeitado POR-

SALÀ DAS SESSÕES _J I ^
.) ' • '

.preside?^

/  RETIRMDO DA PAUTA A ^
REQUERIMENTO PP edil' '

;  ;

SALA DAS SESSÕES / l_^

presidente

APRQ
ÍANIMIDADE.

X ' I □• ABSTENÇÃO

"Feliz a Nação cujò Deus é o Senko^^L^

Sessão f)^ /C)3 f^Q^sk
Presidente

;Rua Barão de Itàpemirim, '05 - Centro CEP 29,300-110, - Cachoeiro de Itapémirim - Espírito Santò
PABX: (28) .3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall; cmci©cmci.ès.gOv.br
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